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RESOLUÇÃO Nº 02 [CEPE DE «7 DE FEVEREIRO DE 2001

Disciplina o Concurso Vestibular.

O Reitor da Universidade Federal de Ceará, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista eque deliberou e Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua relmiâo de 07 de fevereiro de2001, nafermade que dispõem o artigo 3º da Lei Nº 5.540, de 23 de novembro de 1968, e Decreto Nº99.490, de 30 de agosto de 1990, e a Portaria Nº 837, de 31 de agosto de 1990, do Ministà'io daEducação, edeacordo comoqueprescrevemosartigos lS,letrac, 25, letrar,e78,doRegimentoGeral,
CmádaandoqueomessodetodasascmnadasmdásàUnivaâdadePúbheawnEgmasecemequesfiefimdammælaefigirpermmmæavfliaçäeeadeäedemitéfiesmmtesedemocráticos na conexão do ensino médio com e ensine superior;
Considerando que a realização de um único vestibular por ano enseja uma melhor avaliação domooessodeseleção,pamiúndomamâisedemlhadadodesempenhodoscaadim aqualserviràdesubsídios não só às Escolas do Ensino Médio para redefinição de seus programas pedagógicos, mas

tambén às Coordenações dos Cursos de Graduação para melhor acompanhamento dos alunos aprovados;
Considerando que e Ceneurse Vestibular deve ser predominantemente classificatório de modo areduzir o mais] de vagas ociosas, danocratizando o acesso à Universidade Pública,

RESOLVE:-
Art. lº — A Universidade Federal do Ceará realizará um Concurso Vestibulm' único e anual,milicadoemsalconteúdoecentralizadoemsuaexecucª, tardocomoobjetivos:
a) verificar e deminie de conhecimento ensinado nas diversas formas de educação ao nível doensino medio, respeitados os programas estabelecidos pela UFC;
b) selecionar dentre os candidatos os mais aptos a ingressar na Universidade, avaliando—se ascapacidades de se expressar com clareza, organizar idéias, estabelecer relações, intapretar criticamentedados e fates, elaborar hipóteses e raciocinar com lógica;
e) classificar os candidatos aprovados até e limite das vagas fixadas para cada Curso.
Art. 2ª—OComelhodeEnsino,PesquisaeExtmsão,medimtepropomdaPró-RámriadeGraduação, estabelecerá, anualmente,paracadaperíodoletivoregulardoanoseguiute,onúmerodevagas que devem ser ofaecidas para os Cursos de cada Centro ou Faculdade.
Art. 3º —— 0 Concurso Vestibular terá validade unicamente para matrícula nos períodos letivosregulares do ano a ele vinculado e somente poda-ño ingressar nos Cursos de sua opção os candidatosclassiíicados no limine de vagas fixadas pelo respeclivo Edital, que comprovem haver concluído o meinemédio eu estudos regulares equivalentes.,
Parágrafo Único «- Para os Cursos com ingresso desdobrado mn dois memes, as mairiculasserão feitas de acordo com o calendário e normas estabelecidos pela Pró-Reitoria de Graduação,obedecendo-se ao m'mero de vagas fixade pele CEPE para cadaperíodo letivo regular e em consonânciacom os crità'ios fixados ne artigo 1'7 desta Resolução. h

f”:



O
2

Art.4º—OConcmsoseráammeiadoporEditaldaComissão CoordenadoradoVestibular-CCV, publicado no Diário Oficial do Estado, com, pelo menos, 30 (tinta) dias antes da primeira prova,devendo seu resumo ser divulgado por outros meios de comunicação.
ParágrafoÚnico—ConstarâodoEditalaqueserefereesteartigo,senprejuizodeouu'asinformações necessárias à orientação dos candidatos:
a)oanoaqueserefereoConcmsocaépocadesuarealização;
b)adarorninaçâoeocódigo dosCursosdecadaCeartro ouFaculdadepa'aosquais estejansmdooferecidasvagas;
c)onúrnerodevagasiixadasporCurso,paraeadaperiodoletivoregular,escutotalporCentroouFaculdade;
d)ovalordataxadeinscriçâo, loeàprazoehmáúodeseupagamento;
e)olocal,prazoehoràioderecebimentodasinsclições;
f) a informação de que sae exigida a nota da prova de Conhecimentos Gerais do ExameNacional do Ensino Médio—ENEM.
g) as condições para realização do Teste de Habilidade Específica, quando for o caso.
Art. Sº — O pedido de inscrição no Concurso Vestibulm' far-se-a', obrigatoriamente, por Curso.
§ lº -— Ao premcher a Beba-requerimento, o candidato indicará, pelos respectivos códigos enomes, o CursoeaLinguaEslrangeirade mescalina, dentreasespeciticadasno art. 8°, vedadaqualqueralteração posterior.
è?!—Sommi: serâaceitaumaùnieainscfiçäopm'aœdacmdidato, queconcon'ai assim, al(uma) vaga no Curso de sua opção.
§ 3ª — Na Hella-requerimento, o candidato declarará que aceita as condições e normasestabelecidas para o Concurso Vestibular, inclusive a de que concorre a uma das vagas anunciadas noEdital para o Curso de sua opção, devendo sua classitieação efetivar-se na forma dos artigos 15, 16 e 17desta Resolução.. O candidato declarará, ainda, que autoriza ao Instituto Nacional de Estudos e PesquisasEducacionais INEP/MEC a fornecer a Comissão Coordenadora do Vestibular da Universidade Federal doCeará o número de acertos na sua prova de Conhecimentos Gerais do Exame Nacional do Ensino Médio(ENEM) do ano an curso.
ª4º—Seránula,semgerarqnalqnerdireito,ainscniçaodocandidatoquesebeneâcim'delacuna, rasura ou imprecisão dos dados vm'ificados em sua fidhn-roqua'imcnto clou noutros que tiverapresentado.
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* Art. 6-"— O Teste de Habilidade Especííicapodaáserexigido nos Cursos que, por sua…o justifiquen
fi lº — Os Cursos interessados deverão formalizar solicitação à Pró-Reitoria de Graduação, que,ms a manifestação da Comissão Coordaladora do Vestibular, decidirá sobre sua exeqiiibilidade.
§29 - No ato da inscrição, os candidatos a esses Cursos indicarán o Curso de nova opção, válidaapmas nabipõtese de seremelirninados no Teste de Habilidade Específica.
§ 3ª — O candidato aprovado no Teste de Habilidade Especifica não podes eam a opçãoprevista no parágrafo anterior.
&4º—0TestedeHabilidadeEspeciEcaserârealizadoentreaprimeiraeasegrmrLaprovasdaprimeira etapa.
ÿ Sº—Ocandidatopagaráurnataxaadicional, aseranlmciadapelaCCV,correqyondenteaoTeste de Habilidade Específica.
Art. F—AnotadaprovadeConhecimentosGa'aisdoExameNacional doEnsinoMédio—ENEMdoanoemenrso, seráexigidacomoparteintegrmtedoCoWsoVestibular.
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Art. 8ª—0Concmscstibrdarsaâcxccutadom2(duas)dapas.
PrimáraeàpaconsúuúdadanotadaprovaconhccmnmsGanisdoENEMcdednaprovasasaher:
l’- Prova: Língua Portuguesa com 18 questões, Língua Estrangeira (Inglês, Francês, Espanhol,Italimo ou Alemão) com 12 questões, Matemática e Biologia com IS quœtñes cada, valendo 0l (um)ponto cada questão, com duração máxima dc 240 (duzentos c quarenta) minutos.
Zª Prova: História, Geografia, Fisica e Quimica com 15 questões cada, valendo 01 (um) pontocada questão, com duração máxima de 240 (duzentos c quaranta) minutos.
Squads etapa, constituída de 2 (duas) provas:
lªh-ova: Redação, comvalormáadmod680(oitenla)pontoscduracâomáxiraadc 180 (contee

oitmta) minutos.
2l Prova: Conhecimento Específico constando de duas disciplinas com 08 (oito) questões por

disciplinavalcndo 10(doz)pontosoadaquestào,oomdmaqàomàcimade240(dumtosequmnm)miam. élª-Anotaacrcontabilimdanaprimciractapa acrácalculadacomoscgue:
notadaprimciractapa= (Xl63)120+Y

ondeXéonúmuodemrosnaprovaconhccimcntosGaaisdoENEM cujototaldcW663 (scsscntactrêàcYéonúmcrotolaldcaccrtosmprimciracscgundaprovaquctotalizam120(ccntocvíntc)qucstõcs.
âZº—OarsoscmqucscofcrcçamvagasscrãoagrupadosporÁrcas,objctivandoadcliniçâo

daProvaconhccimmto Específico, aqucscmbmctcrãooscmdidatosinsaitos, aqua] constarádc
duas disciplinas definidas pelas coordmaqòes dos Cursos de gaduação. _,

ArL9º—0Candidatoscrácliminadosc:
&) obtivcrnotazcro cmqualqucrprovacdisciplina, tanto naprhnciracomonascgundactapas,ouainda, naprovaconhccimcntos GcmisdoExamc Nacionaldo Ensino Médio - ENEM;
b)dcixardecomparcccraqualqucrdas provas previstasnapámciracscgundaetmas paraoCmsodcsuaopçâo;
c) usar, comprovadamente, de fraude ou para cla concorrer no respectivo Concurso Vestibular;
(1) amm contra a disciplina ou dna-sanata & quan quer que esteja invadido de autoridm pm

supervisionar, coordenar, fiscalizar ou orientar a aplicação das provas.
ParágrafoÚnico: -— Scrávcdadoao vestibulando oaccssoàsalade ap… daprova, ficando,automaticamente, eliminado do Concurso, na hipótese de:
a)deixardeapresemaracéduladeidentidadenaqual cstejaafixadametiquetadeidentificação; ou _
b) comparecer após o horário estabelecido para o inicio de qualquer prova.
An. IO—CompctcàComissãoCoordmadomdcatibulardcsignarasConússõcsExmaiaadoraspmclaboracãodas1ªc2ªprovasdaprimciractapmaprovasdascguadaclapaoquando

forocaso,pamsnaavaliação.
Art. 11 —Saãouúhzadasnaelabomçâodaspmvas, cxcctualaaccdaçãqqucstõcs dc2(doia)tipoa:
I) proposições múlfiplas, com S (cinco) alternativas (A, B, C, D, E), em que sommte ¡una dasproposiçôæéverdadeiranasprovasdapfimeirampa
II) discursivas, nas provas da segunda etapa. h
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ArtJZ—Naeeneçäedecadadisciplinadasprevasdaseglmdaetapa,adetar-se—âapadrenizaçâedæmtæbruæadeæerdoœmexpœssôesmatanäfiœsaseremdefimdasnefiämldemm
PmagmmUm—Ammdmmmsdecadampummfmaeammdimde

urnmemnoCurso.
Art. 13 —Smieeensidaadesnejulgamenteda?revadeRedaçäe, dmtre entres, os seguintesaspectos:
a)aadequaçãoaoteunaeatendimartoaooonjuntodasinsnucõesconúdasno enunciadoda

prova;
b)odomíniodahabilitação escútaanlínguapadrâo (gramáticadalingua culta, simaortoglaâcoerecursosdepontnaçâo);
c) acoeràcia - conexão lógica mire asidéias; unidade temática;
d)acoesão-conexãoseqúencialentreasidéias;unidúeesu'uunaL
Art. [ªl—Nâo haverá segundachatnada, deqaaisquerdaspmvas doConeurso Vesúbular.
Art. lS—Integrarão alistade classiâcadosparasesubmetercmàsegundaetapacscandidaoselassifieadosate’e limitedexvagas, emcadaCmso, obedecendo-sea ordemdecrescentedototaldepentes obtidos na primeira etapa Para o Curso em que a relação candidato/vaga (concorrência) for menordo que ou igual a 10 (dez), x será igual ao triplo do número de vagas fixadas para e Curso. Para os Cursosem que arelacão candidato/vaga for maior do que 10 (dez), x seráigual ao quádruplo do número de vagas

fixadas para o Curso.
Pm'ágrafoÚnico—OcorrendoempatenaúltimacolocaçâodecadaCmso, todososcandidmosmandos saio Classificados para a segunda etapa
Art. lé—Cmduidaasogmdaempasaaodaboradasasfismsdedasaificaoaodosmdimmmo,mordan…daméfiamndemdados…obfldosmdmse…mmpm4(qualro)paraaprimciraepesoó(seis)paraasegunda.
Art. 17—OscasesdeempatenaclassificaçäefinalemcadaCmseenentrees classificáveis,serão resolvidos com aplicação em ordem de eliminação sucessiva dos seguintes critérios objetivos:
I. omaior somatofiodasnotaspadronizadasdasegundaelapa;II. omaior somatório dasnotas daprimeiraelnpa.
Alt. 18 —— Habilitar—se—äe à matricule em cada Curso, com ingresso no semestre para e qualforam classificados, os candidatos que, na respectiva lista de classificação, elaborada com base ne Art. 15desta Resolução, estive-em situados dentro do remective limite de vagas anunciado para o ano letivo aque se fofa-e o Edital do Concurso, com esuita observância dos (sita-¡os de desempate estabelecidos no

Art. 16, considerando-se classificáveis os candidatos restantes da lis’œ.
é lª — Fada-á o direito à vaga e candidate classificado que, por qualquer motivo, não efetuar amatrícula no prazo estabelecido pela Pró-Reitoria de Graduação.
§ 2g -— As vagas decorrentes da não efetivação da matrícula de candidatos Classificados serão

premchidas, até o limite estabelecido no Edita] do Concurso, por candidatos classificáveis, na estrita
ordem decrescente da lista de um mesmo Caso.

Art. lQ—PersisfindevagasemquaisquerdesCmsos,deumamesmaAreadaPrevade
Conhecimento Específico, após a matrícula dos cmdidatos habilitados na forma do Art. 17, os candidatos
classificáveis mascotes dos demais Cursos nela ineluides serão reclassiiicados e listados, usando-seæmmasexpræsôesmæemäficædepaùeflmçäeinäcadæneEdimldeCenmm,amemponde-açâo prevista no Art. 15 e os critérios de desempate estabelecidos no Art. 16 desta Resolução.,a»
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ãlº—Apadronizaçãoaqueserefereesteartigoseráefetuada, em eadaumadasdisoiplinasdasegunda etapa, para osieseores brutos obtidos por todos os candidatos classizãoaveis remanescentes nosCursos de uma mma Area de Conhecimento Específico.
§ 2"l — Os candidatos incluses na lista elabmada na forma deste artigo serão convocados,rigorosamente na ordan decrescmte de classificação, para optam pela matrícula mn uma das vagasainda existentes nos Cursos de sua respectiva
§ 3g — O candidato convocado na forma deste migo que não exercitar ternpestivamente o direitodeopçâoporumadasvagaseidstmtes saámrtomatieamentesubstimídopelo eandidatosubseqiiartedalista de reclassificação, considerando-se o não comparecimento como desistência.
Art. 20 - Compete à Comissão Coordenadora do Vestibular (CCV) baixar instruçõescomplmentares referentes a cada Concurso e decidir sobre os casos omissos.
Art. 21—EstaResoluçãoa1traemvigornadatadesuaapm-ovaçâo,revogadasasdisposiçõesemeontráúoeaResolnçâoÉZZICEPE, de 18 dejunhode 1997.
ReitoriadaUniva-sidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 10 de feweiro de 2001.

Prof.MME“Reitor


